
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
OSCAR GUTZ

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade agilidade
na autorização para execução de obras da Casan no
município de Taió, às margens da SC-114. 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- a Casan carece de autorização da Secretaria de

Infraestrutura e Mobilidade para executar melhorias na marginal da SC-114;
 
- a Casan possui projeto para ampliar a rede de

abastecimento de água no final do bairro Victor Konder, até o trecho final da
comunidade de Ribeirão Pequeno, no município de Taió;

 
-  além de já  possuir inúmeras residências, referida região

possui enorme potencial expansivo para investimentos; 
 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Oscar Gutz, que sugere a Vossa Excelência
agilidade na autorização para execução de obras da Casan no município de Taió,
às margens da SC-114. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
Deputado Oscar Gutz - PL
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Documento assinado eletronicamente por Oscar Gutz, em
14/06/2023, às 15:49.


